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PROJETO DE LEI 01-00034/2019 do Vereador Celso Giannazi (PSOL) 
"Revoga a Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018, que institui, no âmbito do 

Município de São Paulo, o regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 14 e 
15, da Constituição Federal, e estabelece providências correlatas." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Fica revogada a Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018, que institui, no 
âmbito do Município de São Paulo, o regime de previdência complementar de que trata o art. 
40, §§ 14 e 15, da Constituição Federal, e estabelece providências correlatas. 

Artigo 2º - Os valores recolhidos a maior dos servidores públicos, nos percentuais da lei 
revogada, serão ressarcidos aos seus beneficiários em até 90 (noventa) dias da entrada em 
vigor desta lei. 

Artigo 3º - As despesas geradas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementáveis, se necessárias. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2019, p. 105 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.   
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